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APROVADO

Requerer do Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Gurupi -

TO que apresente Projeto de Resolução

instituindo o Plano de Cargos e Salários dos

servidores q> Poder Legislativo Municipal.

Senhor Presidente, VB&DOR-DBI

<*->

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e

obedecido o Regimento Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a Vossa

Excelência o senhor António Valdônio Rodrigues Loiola Presidente da Câmara

de Gurupi/TO, que elabore Projeto de Resolução instituindo o Plano de

e Salários dos servidores do Poder Legislativos Municipal, e promova a

instituição do Plano de Cargos, Carreiras e Salários (PCCS) dos servidores da

Câmara Municipal de Gurupi - TO, para tanto a iniciativa legislativa deve partir da

Mesa Diretora, por meio de Projeto de Resolução, que deve ser apreciado pelo

Plenário da Câmara, com a finalidade de propiciar a ascensão no serviço público para

os servidores que, até o momento, não têm qualquéexpectativa de promoção com

previsão em norma legal. * v.*..~o Trevo
Vereador

Vere^dor-PP-S JUSTIFICATIVA

Cabe a cada um dos Poderes iniciar o processo legislativo de criação dos cargos,

carreiras e salários dos respectivos servidores, os quais possibiritamcp^s^usárduos

esforços o exercício das funções executiva e legislativa. ç r^^^^

Vereador
É direito do servidor, tanto do Poder Executivo Municipal quanto do Poder Legislativo

Municipal, ter um diploma legal que regulamente a sua forma de ascensão no sfeiyiço

público, propiciando-lhe aumento de salários em datas previamente fixadas, de aco\do

com as disposições orçamentarias.
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O Plano de Cargos, Carreiras e Salários além de ser direito dos servidores públicos é

também dever dos respectivos Poderes, pois, trata-se da forma mais cristalina de se

evitar ingerências e perseguições no âmbito do serviço público, além do que propicia

uma maior motivação dos servidores, concretizando-se o Princípio Constitucional da

Eficiência.

Em face do exposto, requer a aprovação do presente pleito, enviando-se o devido

expediente ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Gurupi -

TO, no sentido de que reúna a Mesa Diretora para a discussão e iniciativa legislativa

sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos servidores da Câmara Municipal

de Gurupi -TO.

**,<*•
abril de 201

ttl

É a justificativa.

GABINETE DO VEREADOR JAIR SOUZA, aos 12 dias do mês

Sargento Jèmteor/
Vereador/PRTB i

1° Secretário \

Vere.,dor-PPS

CltodRTdo Trcvt
Vereador

ros

Vereador
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